
Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rAEE TR

Fls. nm 3H

CÊ
MINISTÉRIO DA DEFESA “Adm eos
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASEADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J RS da Paraíba/1908)

— TERMODECONTRATONº04/2023
— PREGÃOELETRÔNICONº30/2023

PROCESSONº64240.002329/2023-60

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E FERRAMENTAL,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO
PESSOA E A EMPRESA FENIX COMERCIO E SERVICO DE
ENGENHARIA LTDA.

A União por intermédio da BASEADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DEJOÃO PESSOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 485 — C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 16 de maio de 2022, portador da Identidade Funcional nº 020474494-0, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa FENIX COMERCIO E SERVICO DE ENGENHARIA LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.785.587/0001-18, sediada na Rua Estácio Coimbra,357, 1º andar,

centro, Surubim - PE, CEP 55.750-000, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr EMERSON ALBERT FERRAZ PEREIRA, Sócio Administrador, Carteira Nacional de Habilitação

nº 04938636005 e CPF nº 084.578.284-36, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista

o que consta no Processo nº 64240.002329/2023-60 e em observância às disposições da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 30/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO

1.1. Oobjetodo presente instrumento é a aquisição de MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS E FERRAMENTAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR VALOR

MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

CIMENTO PORTLAND, MATERIAL00009 , o 3CLINKER, TIPO CP 11- E 3 327367 SACO 50KG 70 R$ 33,00 R$ 2.310,00
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MATERIAL FERRO, TIPO CA-5O,
VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO,

00014 COMPRIMENTO 12 M, BITOLA 3/16 236981 Barra 10 R$ 19,70 R$ 197,00
POL, APLICAÇÃO ARMAÇÃO -
VIGAS/PILARES E LAJES BARRA 342 £.
DOBRADIÇA, “MATERIAL AÇO SSom;)
CARBONO, TIPO GONZO, TAMANHO

00129 3/4" x 78 MM, CARACTERÍSTICAS 461355 Unidade 30 R$ 13,00 R$ 390,00
ADICIONAIS COM ABA,
ACABAMENTO BICROMATIZADO

1.3. —Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. — CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de

Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

24. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. — CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. Oregime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. — CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. "Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. "O valor totalda contratação é de R$ 2.897,00 (Dois mil oitocentos e noventa e sete reais).

4.3. — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

44. Ovaloracimaé meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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r5, —CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

51. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes &ncontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. —CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. "Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 22 de novembro de 2023.

6.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. —Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. “Casooíndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.7. "Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. "O reajuste será realizado por apostilamento.

7. —CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. "São obrigações do Contratante:

7.2. — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.3. —Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. “Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

7.5. —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. —Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

(Termo de Contrato nº 4/2024 - Pregão 30/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa .....iiioo 3/9)
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente i

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protô

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. — CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. OContratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.3. —Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

84. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.5. Atender àsdeterminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, |l, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

8.6. —Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.7. "Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.8. “Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

(Termo de Contrato nº 4/2024 - Pregão 30/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa ..........111oo 4/9)
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Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Esttaualºou 958
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

8.9. "Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previde ódios, Gu Ss”
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não trans
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

816. Arcarcom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9. —CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

91. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa àinexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dercausaàinexecução total do contrato;

(Termo de Contrato nº 4/2024 - Pregão 30/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa... 5/9)
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Fgnqtivo 576d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

h. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“ce” e “Q” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

lil. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“bp”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv. Multa:
10.3. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 99º, da Lei nº 14.133, de

2021)

10.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)

10.4.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº

14.133, de 2021).

10.4,4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

(Termo de Contrato nº 4/2024 - Pregão 30/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) osdanos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conform
orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

(Termo de Contrato nº 4/2024 - Pregão 30/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa... 7/9)
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r11.2. Otermo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de

2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII!)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Gestão/Unidade: 1/160175

12.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

12.1.3. Programa de Trabalho: 171460

12.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.30/24

12.1.5. Plano Interno: I3DAFUNADOM

12.1.6. Nota de Empenho: 2024NE000038

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Il!)

131. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

nº 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e

princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA —ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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r14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA — PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, 62º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO (art. 92, 81º)

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Quartel em João Pessoa /PB, 13 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente

ê 5 FELIPERIBEIRODA SILVA
Data: 17/04/2024 16 30:02-0300
Verifique em httos:// validar. gov. br

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel
Responsável Legal da CONTRATANTE

Documento assinado digitaimente

.v [9 EMERSONALBERT FERRAZ PEREIRA
o 1 De Data: 04/04/2024 15/51:48-6500

Verifique em https://validar. it gov.oi

EMERSON ALBERT FERRAZ PEREIRA
Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
" Jocumento assinado digitalmente

Documento assinado digstalmerte
Documento assinado dig

JOSE STENIO CLIMACO LINS
Data: 17/04/2024 1339 11300

Verifique em https://va

4 A, ALEXANDERMARTINIDEALMEIDA
uú Vas Data: 17/04/2024 14:28:43-0300

Verifique em https://vatidar iti.gov.br

JOSÉ STÊNIO CLIMACO LINS- 2º Sgt ALEXANDER MARTINI DE ALMEIDA - S Ten
Idt 010240587-5 Idt 043495834-4
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rDIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 ISSN 1677-7069 Nº 76, sextajfeira, 19 de abril de 2024

COMANDO MILITAR DO LESTE
1º REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio/EME nº 20-1º RM-006-01, celebrado entre a
União, por intermédio do Comando da 1ºRegião Militar e o Município de Porciúncula-RJ,
por intermédio da Prefeitura Municipal de Porciúncula-RJ,
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do convênio referenciado, por mais 12 (doze)
meses, visando à prestação do serviço militar inicial na sede do Tiro de Guerra 01-014
(Porciúncula-RJ).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 4.375, de 17 de agosto de 1964, Decreto nº 5.654, de 20 de
janeiro de 1966, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014, Portaria nº 01-Cmt Ex, de 02 de janeiro de 2002, Portaria nº 1448, Cmt Ex, de 10 de
setembro de 2018, Decreto nº 8.726/16 e a Lei Orgânica do Município.
DATA DA ASSINATURA: Rio de Janeiro-RJ, 31 de janeiro de 2024.
CONVENENTES: Gen Div CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS, Comandante da 1º Região
Militar e o Sr. LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO, Prefeito de Porciúncula-R)J.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NUP: 06659.069285/2019-63
Por determinação do 84º, do art. 22, Portaria nº 1.845, de 29 SET 22, tendo em

vista que o Sr. ORLANDO JOSÉ ANGÉLICE SALES (CPF XXX.603.007-X), encontra-se em lugar
incerto e não sabido, dá-se ciência da Sindicância instaurada pela Portaria nº 480/19.1-
SIND - Dano -AuxPFP2AsseApAsJurd/1º RM, de 24 de agosto de 2024 por edital, para
apurar possíveis indícios de irregularidade administrativa em razão da ocorrência de
pagamentos indevidos efetuados em favor do ex-pensionista civil Sr. DELCIO ANGELICI
(Matrícula 0060136) após seu falecimento em 08/01/2015. Em observância aos princípios
do contraditório e da ampla defesa, intima-se o interessado para comparecer à inquirição,
na condição de sindicado, no dia 25 de abril de 2024, local Escalão Territorial/Cmdo 1º RM,
4º andar do Pavilhão Duque de Caxias, localizada na PraçaDuque de Caxias, nº 25,
Centro/Rio de Janeiro.

RUTH VENTURINI MARIANI - 2º Ten
Sindicante

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 12/2023

O 1” Batalhão de Guardas torna público o resultado do julgamento do Pregão
Eletrônico nº 012/2023, a qual foi considerada vencedora dos itens1,11 e 12 a empresa
30.775.478/0001-54 - AKILA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo valor to tal é de R$
155.900,00; dos itens 2,3,4,7,8,9 e13 a empresa 40.454.939/0001-40 - O PRECO BOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA, cujo valor total é de R$ 465.300,00; do item 10 a empresa
02.235.079/0001-65 - ALFAIATARIA SAO LUCAS DO GESA LTDA, cujo valor total é de R$
42.500, 00; do item 6 a empresa 28.683.271/0001-08 - C.H. QUEIROZ PECAS E ACESSORIOS
LTDA, cujo valor total é de R$ 10.400,00.

ÉRICO MERCÊS SARAIVA DE AQUINO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 18/04/2024) 160253-00001-2024NE000001

POLICLÍNICA MILITAR DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2024 - UASG 160334

Contratante: POLICLÍNICA MILITAR DO RIO DE JANEIRO - CNPJ: 09.591.691/0002-09.
Contratado: OBRA PRIMA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 04.856.692/0001-
25. Valor Global: R$ 663.700,00 (seiscentos e sessenta e três mil, setecentos reais e zero
centavos). Objeto: Contratação do serviço comum de engenharia. Fundamento: Lei nº
8.666. Vigência: 12/04/2024 até 30/12/2024. Nº do processo 64660.006542/2023-08.
Pregão eletrônico nº 04/2023. Data da assinatura: 11/04/2024.

4º REGIÃO MILITAR
HOSPITAL GERAL DE JUIZ DE FORA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024 - UASG 160121

Nº Processo: G64580003957202492. Objeto: Contratação de empresa
especializada para o Serviço de Locação e recarga de cilindro de oxigênio gasoso.. Total de
Itens Licitados: 3. Edital: 19/04/2024 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 15h00. Endereço:

Rua Gen Deschamps Cavalcanti S/n - Fábrica - Juiz de Fora, Fábrica - Juiz de Fora/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/160121-5-90012-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 19/04/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/05/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CELSO AMARO SCHUERY LOPES
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/04/2024) 160121-00001-2024NE000001

1º DIVISÃO DE EXÉRCITO

GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 9º BRIGADA DE
INFANTARIA MOTORIZADA

25º BATALHÃO LOGÍSTICO - ESCOLA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2024 - UASG 160274

Nº Processo: 09605.003540/2022-34.
Pregão Nº 4/2022. Contratante: 25 BATALHAO LOGISTICO (ES).
Contratado: 24.219.106/0001-49 - DELURB AMBIENTAL LTDA. Objeto: Contratação de
serviço de coleta de lixo.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 31/01/2024 a 31/01/2025. Valor
Total: R$ 15.960,00. Data de Assinatura: 31/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2023 - UASG 160274

Nº Processo: 64140.006846/2023-36.
Pregão Nº 1/2023. Contratante: 25 BATALHAO LOGISTICO (ES).
Contratado: 36.519.422/0001-15 - ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.. Objeto: Contratação de

aquisição de peças, componentes, acessórios, insumos e ferramentais para manutenção

das vbtp msr 6x6 guarani, vbtp urutu e vbr cascavel.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 13/12/2023 a 13/12/2024.

Valor Total: R$ 206.959,05. Data de Assinatura: 13/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

Fisnmº
5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2024 - UASG 160282

Nº Processo: 65400.001952/2023-88.

Ex
SãO

Concorrência Nº 1/2024. Contratante: COMANDO DO 5º GRIPAMENTO DE ENGENHARIA.
Contratado: 06.241.337/0001-77 - CRISART CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA. Objeto: O,
presente instrumento é a construção da rede de águas pluviais eNde gsgotamento sanitári
constituídas por: contratação de obra de engenharia para constr 8
pluviais e de esgotamento sanitário da Vila Militar de Deodoro - lote sti
companhia de comando da 1º Divisão de Exército (CIA CMDO 1º DE) e 2º Reg
Cavalaria de Guarda (2º RCG).
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - Inciso: |. Vigência: 17/04/2024 a
17/05/2026. Valor Total: R$ 6.512.573,00. Data de Assinatura: 17/04/2024.

nto de

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 1º REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2024 - UASG 160301

Número do Contrato: 10/2021.
Nº Processo: 64325.005903/2021-30.
Concorrência. Nº 3/2021. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. Contratado:
58.115.684/0001-57 - ESTEVES & AMORIM CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Aditivo de prazo
de execução e vigência na obra de construção do prédio de subseção do rastreamento de
engenhos em voo (strev) do caex.. Vigência: 17/04/2024 a 02/11/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 16.294.215,32. Data de Assinatura: 17/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 17/04/2024).

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.006929/2023-05.
Pregão Nº 90005/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP.
Contratado: 30.095.551/0001-47 - C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI. Objeto:
Aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 17/04/2024 a
21/02/2025. Valor Total: R$ 2.140,39. Data de Assinatura: 17/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.006941/2023-10.
Dispensa Nº 90001/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP.
Contratado: 08.028.642/0001-00 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES E DA AGRICULTURA
FAMILIAR D. Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiar.
Fundamento Legal: LEI 14.628/2023 - Artigo: 4 - Inciso: IV. Vigência: 26/03/2024 a
21/01/2025. Valor Total: R$ 22.705,00. Data de Assinatura: 26/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.002330/2023-00,
Pregão Nº 31/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP.
Contratado: 51.005.761/0001-77 - 51.005.761 EDUARDO NUNES DA COSTA. Objeto: Serviço
de agenciamento de viagens, reserva, emissão, marcação, reemissão, e remarcação de
passagens aéreas nacionais, internacionais e rodoviárias estaduais.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 25/03/2024 a
27/11/2024. Valor Total: R$ 2.999,12. Data de Assinatura: 25/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.002329/2023-60.
Pregão Nº 30/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP.
Contratado: 48.785.587/0001-18 - FENIX COMERCIO E SERVICO DE ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Aquisição de material para manutenção de bens imóveis e ferramental.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 04/04/2024 a
21/11/2024. Valor Total: R$ 2.897,00. Data de Assinatura: 04/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.006929/2023-05.
Pregão Nº 90005/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP,
Contratado: 52.441.900/0001-78 - R G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Objeto:
Aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 16/04/2024 a
21/02/2025. Valor Total: R$ 25.677,30. Data de Assinatura: 16/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.006929/2023-05.
Pregão Nº 90005/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP.
Contratado: 52.441.900/0001-78 - R G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Objeto:
Aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 17/04/2024 a
21/02/2025. Valor Total: R$ 12.371,00. Data de Assinatura: 17/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00016/2024 publicado no D.O de 2024-04-05, Seção 3.
Onde se lê: EXTRATO DE Contrato: 4/2024. . Leia-se: EXTRATO DE Contrato: 16/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/04/2024).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240006932202311. Objeto: Aquisição de material permanente
de rancho (PASA), para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa..
Total de Itens Licitados: 56. Edital: 19/04/2024 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30.
Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n - Varadouro, Email: Salcbadmgujp&Ogmail.com - João

FM, — Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
& htto// in.gov. ci html, pelo código

E
1900016E:

CO) Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil=


